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nº  25.208,  de  10  de  fevereiro  de  2003,  e  o  prescrito  no  Art.  18,  da  Lei 
Complementar  59/04.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  681/06,  emitido  pela  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº1365/07/DP-3/SD-2).

3.0.0.NOTA

Com  o  presente  Boletim  Interno  esta  sendo  distribuído  o 
Aditamento ao BIDP nº 0168 de 06 de Setembro de 07, versando sobre os pleitos 
requeridos por Policiais Militares da Inatividade analisados pela DP-4.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(sem alteração)

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

EUNICE MARIA RAMOS PEREIRA ROCHA – Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, PIP e Folha de Pagamento 
  

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL

     
RECIFE, 06 DE SETEMBRO DE 2007

BOLETIM INTERNO

Nº D 1.0.00.0.0 168
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários
Para o dia 07 (sexta-feira)
Para o dia 08 (sabado)
Para o dia 09 (domingo)
Para o dia 10 (segunda-feira)
Para o dia 11 (terça-feira)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Portaria Do Diretor de Pessoal

PORTARIA DO DIRETOR DE PESSOAL n° 024 de 08 de agosto de 2007.

EMENTA:  Concede  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres ou Perigosas.

O DIRETOR DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo § 1º do Art. 1º, da  Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de 
dezembro de 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 de dezembro de 2006, 
considerando o contido no Art. 122 da Lei n º 10.426/90, regulamentado pelos 
Decretos nºs. 14.617/90 e 15.472/91, 

R E S O L V E:

Conceder  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres ou Perigosa a policial militar abaixo, em virtude da mesma 
desenvolver suas atividades como Odontóloga da PMPE, estando suas atividades 
enquadradas  naquilo  que  dispõe  o  Art.  1º,  §  1º,  Inciso  I  e  III,  do  Decreto 
14.617/90.  conforme  previa  autorização  do  Conselho  Superior  de  Política  de 
Pessoal, através do Ofício SARE/CSP nº 007/2007, de 10 JAN 2007;
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681/06,  emitido  pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do 
Estado.(Nota nº1441/07/DP-3/SD-2).

Sd PM Mat. 104223-8/CIATur,  DIOCY SEVERINO DA SILVA, 
requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no período 
de 17 JAN 05 a 20 JUL 05, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante 
o Curso de Formação de Soldados (CFSd/05), realizado no Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em  razão  de  haver  sido 
inobservado  o  prescrito  no  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13 
dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 de fevereiro 
de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. Decisão esta 
que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 681/06, emitido 
pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.(Nota 
nº1374/07/DP-3/SD-2).

Sd  PM Mat.  104253-0/5ª  EMG,  KARINA MOTA RAMALHO 
RAMOS, requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, 
no período de 17 JAN 05 a 20 JUL 05,  tendo em vista  que a mesma não foi 
percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  (CFSd/05),  realizado  no 
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em 
razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 8º da Lei Complementar 
nº 27, de 13 dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 
de fevereiro de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. 
Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº 
681/06,  emitido  pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do 
Estado.(Nota nº1378/07/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  102857-0/CREED,  ADRIANO  FERNANDES  DE 
ALMEIDA,  requereu  a Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-
GSE,  no período de 24 MAI 04 a 15 DEZ 04, tendo em vista que a mesma não foi 
percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  (CFSd/04),  realizado  no 
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em 
razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 8º da Lei Complementar 
nº 27, de 13 dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 
de fevereiro de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. 
Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº 
681/06,  emitido  pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do 
Estado.(Nota nº1366/07/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  103166-0/1º  BPM,  MOEMA  TOSCANO  DE 
CARVALHO  FEITOSA,  requereu  a Concessão  da  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE,  no período de 24 MAI 04 a 15 DEZ 04, tendo em vista que a 
mesma não foi percebida durante o Curso de Formação de Soldados (CFSd/04), 
realizado  no  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  - 
Indeferido, em razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 8º da Lei 
Complementar nº 27, de 13 dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto
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Posto Mat. OME NOME A CONTAR

1º Ten 
QOD

940502-0 C.Odonto FLÁVIA LÚCIA 
LEIMIG BORGES

28 AGO 07

1.2.0.Requerimento Despachado

Ao  Militar do Estado, abaixo relacionado, Concedo 01(um) Auxílio 
para Aquisição de Uniforme por haver sido promovido ao posto atual.
Posto Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

Cap.
PM

17373
-8 DF 6495.3/22/Ago/

07
Herivelto Guedes da 
Silva

BG 
nº154/17/Ago/07

DEFERIDO: De conformidade com o Art.75 da Lei nº10.426 de 27 Abr 90, com 
as modificações trazidas pela Lei Complementar nº032, de 21Abr01, bem como, 
informações prestadas pela DP-1 e caso não tenha sido efetuado o pagamento por 
parte da Diretoria de Finanças.(Nota nº1542/07/DP-3/SD).

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  104438-9/CIATur,  JAILSON  JOSÉ  DA  SILVA , 
requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no período 
de 17 JAN 05 a 20 JUL 05, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante 
o Curso de Formação de Soldados (CFSd/05), realizado no Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em  razão  de  haver  sido 
inobservado  o  prescrito  no  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13 
dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 de fevereiro 
de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. Decisão esta 
que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 681/06, emitido 
pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.(Nota 
nº1434/07/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  104643-8/CIATur,  VILMA  JERÔNIMO  DE 
ANDRADE , requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-
GSE,  no período de 17 JAN 05 a 20 JUL 05, tendo em vista que a mesma não foi 
percebida durante  o  Curso  de Formação  de  Soldados (CFSd/05),  realizado  no 
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em 
razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 8º da Lei Complementar 
nº 27, de 13 dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 
de fevereiro de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. 
Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº 
681/06,  emitido  pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do 
Estado.(Nota nº1435/07/DP-3/SD-2).
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Sd PM Mat. 104722-1/CIATur,  EDILMA BATISTA DE LIMA , 
requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no período 
de 17 JAN 05 a 20 JUL 05, tendo em vista que a mesma não foi percebida durante 
o Curso de Formação de Soldados (CFSd/05), realizado no Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em  razão  de  haver  sido 
inobservado  o  prescrito  no  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  27,  de  13 
dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 de fevereiro 
de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. Decisão esta 
que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 681/06, emitido 
pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.(Nota 
nº1437/07/DP-3/SD).

Sd PM Mat.  104738-8/22º  BPM,  GILVANICE MARIA SILVA 
DOS SANTOS , requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-
GSE,  no período de 17 JAN 05 a 20 JUL 05, tendo em vista que a mesma não foi 
percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  (CFSd/05),  realizado  no 
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em 
razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 8º da Lei Complementar 
nº 27, de 13 dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 
de fevereiro de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. 
Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº 
681/06,  emitido  pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do 
Estado.(Nota nº1438/07/DP-3/SD).

Sd PM Mat. 104747-7/CIATur,  ISOLDA CARLOS SILVA DOS 
SANTOS , requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, 
no período de 17 JAN 05 a 20 JUL 05,  tendo em vista  que a mesma não foi 
percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  (CFSd/05),  realizado  no 
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em 
razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 8º da Lei Complementar 
nº 27, de 13 dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 
de fevereiro de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. 
Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº 
681/06,  emitido  pela  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do 
Estado.(Nota nº1439/07/DP-3/SD-2).

Sd PM Mat.  104794-9/CIATur,  RAUL FLÁVIO PEIXOTO DA 
COSTA , requereu a Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, 
no período de 17 JAN 05 a 20 JUL 05,  tendo em vista  que a mesma não foi 
percebida  durante  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  (CFSd/05),  realizado  no 
Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (CFAP):  -  Indeferido,  em 
razão de haver sido inobservado o prescrito no art. 8º da Lei Complementar 
nº 27, de 13 dezembro de 1999, c.c os arts. 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 
de fevereiro de 2003, e o prescrito no Art. 18, da Lei Complementar 59/04. 
Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº 


